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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

 

 VALDANIEL GONÇALVES ALBUQUERQUE JUNIOR, brasileiro, 

divorciado, motorista, portador do RG de nº 2860540 SSP/PB, e CPF de nº: 

049.479.204-32, residente e domiciliado na Rua Sergipe, 2700, bairro Tambor na cidade 

de Campina Grande/PB, por intermédio do seu bastante procurador que esta subscreve, 

com endereço profissional localizado no endereço que consta no rodapé desta, onde 

deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

COMPLEMENTO 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS 

DPVAT, podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas 

nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 

expondo e ao final requerendo o seguinte: 

  AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o Promovente 

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a Justiça e fazer 

valer o direito de igualdade. 

 

 É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, 

nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em 

custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a Lei 

de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

 

 DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO  

 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como 

a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em 

cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na 

realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do 

procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 

conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

 

Num. 29568970 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 31/03/2020 21:01:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033121014182300000028460974
Número do documento: 20033121014182300000028460974



 

 

 

DOS FATOS E DOS DIREITOS 

  O Autor foi vítima de acidente automobilístico dia 23/032019, quando conduzia 

a sua motocicleta Honda XRE 300, cor branca, ao 2017, de placa OFX 0251/PB, 

momento em que foi utilizar o freio desta pois a sua frente estava uma faixa de pedestre, 

que ao fazer uso do mesmo o travou vindo o autor capotar da moto e ser jogada contra o 

solo e sofrendo lesões graves, sendo socorrida pelo SAMU e encaminhado ao Hospital 

de Emergência e Trauma de Campina Grande-PB, conforme descrito em prontuário 

medico, atestado médico e no Boletim de Ocorrência em anexo, da Polícia.   

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como:  

 

 

, o que sem dúvidas resultou no comprometendo total do membro, conforme se 

observa nos laudos médicos acostados aos autos e pericia a ser realizada. 
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 Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 

recebendo um valor irrisório de R$ 3.037,50 (TRÊS MIL E TRINTA E SETE REAIS 

E CINQUENTA CENTAVOS), conforma e demonstrativo de pagamento da 

Seguradora Líder em anexo. 

 Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em 

vista, que a redução funcional/invalidez dos membros supramencionado corresponde ao 

valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, 

descrita em lei especial. 

 O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro 

que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

 O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 

garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações 

em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. 

Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com 

veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 

 Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 
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 A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos 

exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que 

acometeram e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de 

acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

 Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E 

DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS 

DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA  

340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO 

DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não 

pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de 

hierarquia superior. 2. A percepção dos valores referentes ao 

 seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação 

de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante 

da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui 

direito à complementação do valor da indenização tarifado em 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser 

abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado na 

esfera administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da 

condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação 

Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado 

em 21/01/2009). 
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Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela da 

Lei 11.482/2007, devido a quantificação de perda seja ela parcial ou total, pois 

quem possui aptidão e capacidade técnica para tal é um médico com especialidade 

em ortopedia para quantificar a lesão e sua invalidade permanente, devido o autor 

não possui capacidade econômica para arcar com tais despesas, motivo pelo qual 

requer a perícia judicial para resguardar direito do autor de acesso à justiça 

conforme prevê a Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV : “a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 

D O    R E Q U E R I M E N T O: 

  

Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código Civil 

Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para o fim 

de condenar a requerida, a complementação do pagamento da indenização em epígrafe, 

fundada no valor de R$ 10.462,50 (DEZ MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA 

E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) referente ao DPVAT, face a 

invalidez sofrida pelo autor, que veio a comprometer a função do  adquirida através de 

acidente de trânsito, requerendo ainda o seguinte: 

 

01- Que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

 02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo 

em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha inicio a 

instrução e julgamento; 

 

 03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 

independentemente de intimação; 

 

 04- Seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na Súmula 54 

do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária 

retroativo a data do sinistro; 

 

 05- Com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil Pátrio, seja 

a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos); 

  

 06- Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, 

referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a 

prestarem depoimento sob as penas da lei; 

 

 07- Não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para remeter 

copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das documentações;  
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 08– Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar onde o 

autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os mesmos já 

se encontram em anexo; 

  

 09 – Requer a produção de prova pericial, oficiando o NUMOL/PERITO a 

ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame se torna imprescindível para o 

julgamento da presente demanda; 

 

10 – Requer que a parte Ré anexe o processo administrativo, fazendo 

juntar ao caderno processual boletim de ocorrência original entregue na abertura 

do sinistro, por esta em poderes da Seguradora Líder. 
  

 Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 

1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dá-se a presente o valor R$ 10.462,50 (DEZ MIL, QUATROCENTOS E 

SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) para efeitos 

meramente fiscais.    

 

 

Nestes termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

   

Campina Grande - PB, em 31 de Março de 2020 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 

- Advogado - OAB/PB 24.614 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

______________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):__________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?: 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_____________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE?: 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________. 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(assinatura – carimbo – CRM) 
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.6.20.04104/01

Data de emissão:
31/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,49

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,49

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.6.20.04104/01

Data de emissão:
31/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,49

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,49

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.6.20.04104/01

Data de emissão:
31/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,49

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,49

866500000124   024909283186   520200331004   162004104012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.604104 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.032,20
R$ 156,94
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.604104 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.604104 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.032,20
R$ 156,94
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000124   024909283186   520200331004   162004104012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Promovente: VALDANIEL GONÇALVES
ALBUQUERQUE JUNIOR

Promovente: VALDANIEL GONÇALVES
ALBUQUERQUE JUNIOR

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS

Promovido:

VALDANIEL GONÇALVES
ALBUQUERQUE JUNIOR

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.604104 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 31/03/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: VALDANIEL GONÇALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Valor da Causa: R$  10.462,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.032,20 Taxa: R$  156,94

Total da Guia: R$  1.201,14

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0806490-13.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária.      

Como é cediço, em inúmeros feitos dessa natureza, a parte promovida não tem demonstrado qualquer intenção de fazer acordo em
sessões de conciliação, o que só vem ocorrendo em Mutirões do DPVAT, razão por que deixo de designar a audiência
conciliatória.

Cite-se, na forma legal.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
             7ª Vara Cível 
Comarca de Campina Grande

 

Processo nº 0806490-13.2020.8.15.0001

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)
Edifício Citibank_**, 16 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE

RUA:  VICE-PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUZA, S/N, FÓRUM AFFONSO CAMPOS

BAIRRO: ESTAÇÃO VELHA CIDADE: CAMPINA GRANDE-PB   - CEP: 58410-050

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0806490-13.2020.8.15.0001

AUTOR: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

                       De ordem do(a)  MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível de Campina Grande-PB CITO a RÉ: SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na pessoa de seu(sua) representante
legal, dos termos da ação supra, e  para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras asAdvertência:
alegações de fato formuladas pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC. 

Campina Grande-PB, 8 de abril de 2020
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 De ordem, ANA MARIA FERREIRA LOBO
   Técnico Judiciário

          

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 20033121014151200000028460961

Petição Inicial Outros Documentos 20033121014182300000028460974

Procuração Procuração 20033121014193100000028460973

Doc. Pessoal e Comp. de Residência Documento de Identificação 20033121014206900000028460972

Declaração de Isenção de Imposto de Renda Outros Documentos 20033121014221600000028460971

SAMU, BO e Comp. de Pag. Administrativo Outros Documentos 20033121014232700000028460968

Doc. Médica. Outros Documentos 20033121014255600000028460966

GuiaCustas Outros Documentos 20033121014275600000028460964

Despacho Despacho 20040808045120000000028473707
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190664815 Vítima: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

Data do Acidente: 23/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190664815 Vítima: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

Data do Acidente: 23/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190664815 Vítima: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

Data do Acidente: 23/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.037,50

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função

vital 100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda auditiva total bilateral (surdez completa) 50%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

Valor: R$ 3.037,50

Banco: 104

Agência: 000000737

Conta: 0000028816-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190664815
Nome do(a) Examinado(a): Valdoniel Goncalves Albuquerque Junior
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Sergipe, 2700   

Liberdade   Campina Grande   PB   CEP: 58414-040
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PB ] 2860540
Data local do acidente: [ 23/03/2019 ] 
Data local do exame: [ 06/12/2019 ] Campina Grande [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TCE GRAVE HEMATOMA SUBDURAL.
FRATURA MANDÍBULA.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: TRATAMENTO CIRÚRGICO, CRANIECTOMIA DESCOMPRESSIVA E OSTEOSSÍNTESE DA MANDIBULA
Complicações: NÃO HOUVERAM COMPLICAÇÕES CIRÚRGICAS
Data da Alta: VÍTIMA NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

PACIENTE APRESENTA HIPOACUSIA MODERADA A DIREITA E LEVE A ESQUERDA COMPROVADA COM AUDIOMETRIA,
PARALISIA FACIAL A DIREITA LEVE.
MOBILIDADE NORMAL, ORIENTAÇÃO TEMPO ESPAÇO NORMAL.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

PACIENTE APRESENTA HIPOACUSIA MODERADA A DIREITA E LEVE A ESQUERDA COMPROVADA COM AUDIOMETRIA,
PARALISIA FACIAL A DIREITA LEVE.
MOBILIDADE NORMAL, ORIENTAÇÃO TEMPO ESPAÇO NORMAL.

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
AUDIÇÃO TOTAL BILATERAL (SURDEZ COMPLETA) LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS 
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.037,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00737

CONTA: 000000028816-0

Nr. da Autenticação A35637F13297B605
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
VALDONIEL GONCALVES
ALBUQUERQUE JUNIOR

ARUANA SEGURADORA S/A
3190664815 Campina Grande Invalidez Permanente

23/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TCE GRAVE HEMATOMA SUBDURAL.
FRATURA MANDÍBULA.

FERIMENTOS CICATRIZADOS NO PÓS OPERATÓRIO.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO AUDIÇÃO TOTAL BILATERAL (SURDEZ COMPLETA)  E LIMITAÇÃO
FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS
Com sequela

06/12/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

PACIENTE APRESENTA HIPOACUSIA MODERADA A DIREITA E LEVE A ESQUERDA COMPROVADA COM
AUDIOMETRIA, PARALISIA FACIAL A DIREITA LEVE.
MOBILIDADE NORMAL, ORIENTAÇÃO TEMPO ESPAÇO NORMAL.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Perda auditiva total bilateral (surdez
completa) 50 % Em grau leve - 25 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 22,5 % R$ 3.037,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

VALDONIEL GONCALVES
ALBUQUERQUE JUNIOR

ARUANA SEGURADORA S/A

3190664815 Campina Grande Invalidez Permanente

23/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TCE GRAVE HEMATOMA SUBDURAL.
FRATURA MANDÍBULA.

FERIMENTOS CICATRIZADOS NO PÓS OPERATÓRIO.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO AUDIÇÃO TOTAL BILATERAL (SURDEZ COMPLETA)  E LIMITAÇÃO
FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS
Com sequela

06/12/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

PACIENTE APRESENTA HIPOACUSIA MODERADA A DIREITA E LEVE A ESQUERDA COMPROVADA COM
AUDIOMETRIA, PARALISIA FACIAL A DIREITA LEVE.
MOBILIDADE NORMAL, ORIENTAÇÃO TEMPO ESPAÇO NORMAL.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Perda auditiva total bilateral (surdez
completa)

50 % Em grau leve - 25 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 22,5 % R$ 3.037,50
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

VALDONIEL GONCALVES
ALBUQUERQUE JUNIOR

ARUANA SEGURADORA S/A

3190664815 Campina Grande Invalidez Permanente

23/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO. P1/6/7

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda auditiva total bilateral (surdez
completa)

50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: VALDONIEL GONCALVES
ALBUQUERQUE JUNIOR

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/03/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

049.479.204-32

VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

ASL-0421982/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR : 049.479.204-32

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/11/2019
Nome: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

Data do cadastramento: 28/11/2019
Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 049.479.204-32

VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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2741846- C3/ 2020-02940/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

  

Processo: 08064901320208150001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 
mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/03/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos totalmente 
unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 7 meses após o alegado acidente.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado após  7 
meses da data do alegado acidente noticiado.  

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local.  

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 23/03/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto!!! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 
legal. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 33161382 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/08/2020 21:04:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081221041708500000031742759
Número do documento: 20081221041708500000031742759



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 
PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 
RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 
cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 
prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 
invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 
DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 
da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 
laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 
seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

                                                           
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
5art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 12 de agosto de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA 
GRANDE, nos autos do Processo nº 08064901320208150001. 

  

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EM ANEXO
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

7ª VARA CÍVEL
 

PROCESSO NÚMERO - 0806490-13.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à

contestação. 

Após, com ou sem manifestação, intimem-se às partes para, no prazo de 10 (dez) dias,

especificarem, de modo concreto e fundamentado, cada prova que eventualmente se dispõem a custear e

produzir, cientes de que a ausência de manifestação poderá ensejar o julgamento do feito no estado em

que se encontra. No mesmo ato, advirtam-se as partes que requerimentos genéricos, sem fundamentação,

serão tidos por inexistentes. 
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Campina Grande, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NÓBREGA

Juíza de Direito

Se houver a juntada de novos documentos, intime-se a parte adversa para sobre eles se

manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC/2015, art. 437, § 1º c/c art. 183). 

Se for requerida a produção de algum outro tipo de prova (ex: testemunhal, pericial, etc), por

medida de celeridade processual, acostem-se o rol e após, voltem-me os autos conclusos para decisão. 

Se nada for requerido, tragam-me os autos conclusos para SENTENÇA. 

Intimem-se (a parte autora, através de advogado; a FAZENDA PÚBLICA com observância

do art. 183, NCPC). 

Cumpra-se. 
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IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO EM ANEXO.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE - PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0821223-18.2019.8.15.0001 

 

     Douto Julgador, 

 

 

VALDONIEL GONÇALVES ALBUQUERQUE JUNIOR, devidamente qualificado nos 

autos, por seu advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

nestes autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – DPVAT, que move em face da  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, apresentar sua 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, pelos motivos a seguir expostos: 

Em nome do princípio constitucional do “devido processo legal”, a norma legal que rege o 

DPVAT, determina o pagamento da indenização até mesmo em casos de sequelas residuais, assim 

determina a norma legal:  

  A Lei n
o
 11.945, de 4 de junho de 2009, In verbis: 

 “ Art. 31.  Os arts. 3
o
 e 5

o
 da Lei n

o
 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 

50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 
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para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 

nos casos de sequelas residuais.”  . Grifo nosso 

Ressalte-se que foi um grande e substancial avanço da norma em que pese ao legislador 

abandonar o dano, passando a quantificar as lesões entendidas pelas seguradoras agora como 

“sequelas residuais” em grau mínimo em 10% (dez por cento). 

Ao contrário do que suscita a requerida, a inicial não veio instruída com documentos 

imprescindíveis para o deslinde da demanda, não é verdade. O autor, segue o que determina O ART. 

319 do NCPC, c/c quando esta estabelece na Lei nº 6.194/74, o pagamento da indenização, mediante 

a SIMPLES, ocorrência do acidente. 

BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO 

O autor propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da requerida 

objetivando receber o valor integral da indenização pertinente ao seguro DPVAT por invalidez, 

decorrente ao acidente de trânsito. 

Foi deferido ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita  

Após a requerida foi citada e contestou à presente demanda.  

Vieram os autos para replica. 

Breve é o Relatório. 

DA PREELIMINARES  

DA AUSÊNCIA DA CAPACIDADE POSTULATÓRIA 

Impugnasse as alegações inverídicas levantadas pela parte promovida, onde informa que as 

assinaturas da parte autora diverge do instrumento procuratório. 

Insta ressaltar que a assinatura do Instrumento Procuratório pertence a parte autora, como as 

demais assinaturas do processo administrativo que a parte promovente tem acesso, inclusive 

procuração particular reconhecida firma por autenticidade que corrobora a assinatura da procuração 

particular, devido a idêntica assinatura. 

 

Num. 37112333 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 25/11/2020 21:36:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112521355854400000035416810
Número do documento: 20112521355854400000035416810



 

 

Diante do exposto, requer a rejeição da preliminar arguida, em face que a assinatura 

pertencente a autora, não havendo nenhum, vício que se diga mister de extinção do processo, 

requerendo dessa forma o prosseguimento do feito, mesmo assim a parte autora faz juntar procuração 

datada.  

SOBRE O MÉRITO 

Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a ré, como sempre, segue os 

argumentos infundados dos seguintes tópicos: 

Do depoimento pessoal e da Impugnação ao Boletim; 

Da Ausência de IML; 

Do ônus da prova; 

Do pagamento realizado na esfera administrativa e do pagamento proporcional a lesão 

Da Inexistência de Invalidez; 

Da Súmula 474 STJ; 

Dos juros e da correção monetária; 

Dos honorários. 

Destarte, o autor passa agora a debruçar-se sobre as teses meritórias  

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ANTE O LAPSO TEMPORAL PARA O 

REGISTRO DA OCORRÊNCIA POLICIAL 

 Conforme a própria requerida reconhece, que o autor desta ação sofreu acidente 

automobilístico, e que foi apresentada toda a documentação necessária que comprova o nexo de 

causalidade. 
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A Boletim de ocorrência anexado ao autos possui validade devido a mesma ter sido realizado 

junto a delegacia de acidentes de Veículos por pessoa competente para tal registro. Não havendo 

nenhuma ausência de nexo de causalidade devido ao tempo para lavratura da ocorrência.  

 Destarte, este r. Juízo não deve reconhecer os fatos indagados pela ré, devido a possui-se 

ainda outros meios comprobatórios do nexo de causalidade como o ato declaratório do SAMU onde 

confirma que o requerente foi vítima de acidente automobilístico, e prontuários médicos com ficha 

de primeiro atendimento descrito o motivo do atendimento “vítima de acidente de moto”. 

FALTA DE LAUDO DO IML – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL 

Alega a requerida, ainda, que os documentos colacionados aos autos não são capazes de 

qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único 

documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. 

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor sofreu perda da 

função de membro, ocasionada por acidente automobilístico, até mesmo a ré concorda haver 

necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, 

valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente ao caso 

presente: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE [...] 

LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. 

Apelação parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 

0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

 [...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO 

SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O 

laudo do IML não constitui documento de apresentação indispensável com a petição inicial, 

na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta de 

disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, circunstância 

que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da prova documental para 
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tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, 

Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 09/10/2012) 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial faz 

prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja rejeitada a preliminar de falta 

de pressuposto processual. 

ÔNUS DA PROVA 

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito através de provas 

oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova documental, consistente em: 

> Boletim de Ocorrência do sinistro;  

> Prontuário Médico;  

> Ato Declaratório do SAMU e etc. 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o 

acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste.  

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica - 

requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o 

lídimo direito pleiteado nestes autos.   

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de consumo, nos 

termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo igualmente 

certo que as atividades securitárias incluem-se na definição de relação de consumo.  

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente possível in casu, nos 

termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve:  

"VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 

verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente...” 
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Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se apenas 

o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova 

para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA E DO PAGAMENTO 

PROPORCIONAL À LESÃO 

Sustenta a ré que o pagamento da indenização já foi realizado administrativamente, não 

restando por tanto nenhum valor a ser recebido pelo autor.  Porém  

Porém, é pacifico em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo referente ao pagamento 

de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor nele constante, não retirando do Autor desta 

ação, o direito de pleitear em juízo o recebimento da integralidade do valor devido, como assim o 

faz.  

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE 

CIVIL - DPVAT. AFASTADAS PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo 

nos casos em que há pagamento parcial, sabe-se que a quitação é limitada ao valor 

recebido, não abrangendo o direito à compilação da indenização, cujo valor decorre 

de lei [...] SENTENÇA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-

RS - Recurso Cível: 71001544394 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, 

Data de Julgamento: 18/06/2008, Segunda Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 23/06/2008). 

Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.[...] QUITAÇÃO OUTORGADA, 

AINDA QUE SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A SEGURADORA DO 

PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA, POIS EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA 

IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO REGULADOR EM 

DETRIMENTO DOS DIREITOS LEGAIS DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. 

RECIBO CUJO EFEITO CINGE-SE À COMPROVAÇÃO DA QUANTIA 

EFETIVAMENTE RECEBIDA. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO, PARA 

REDUZIR A CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS 

AUTORES NA CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. DE 
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RESTO, CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS FUNDAMENTOS, E, 

INCLUSIVE, NOS CONSECTÁRIOS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O PRINCIPAL 

CONDENATÓRIO. (Recurso Cível Nº 71000638783, Segunda Turma Recursal Cível, 

Turmas Recursais, Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em 23/03/2005)  

Destarte, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 

complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um direito garantido por lei, 

não lhe “falecendo” nenhum direito, como assim quer fazer crer a Requerida. 

 

Tal entendimento é majoritário em nosso Tribunal, e o autor busca somente ser restituído a 

diferença do que é merecedor receber, pois o valor recebido é irrisório diante de sua invalidez 

permanente decorrente do acidente ocorrido. 

DA INEXISTÊNCIA DA INVALIDEZ E DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Aduz a requerida que ao autor desta ação não possuem lesões a indenizar, o que prova-se o 

contrário com as documentações médicas e acostadas aos autos, porém frisa-se que, em se tratando 

de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a 

redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante 

estabelece o art. 789 do  Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

Destarte, como diversas vezes vem insurgindo a requerida em determinar se o autor possua 

as lesões necessárias para auferir o valor devido de complemento da indenização permanente, peço 

que se Vossa Excelência designe ao entender que deve o Autor ter o grau de invalidez avaliado por 

uma perícia Judicial, para auferir as lesões referente ao acidente, devendo o autor assim receber o 

valor justo referente invalidez permanente. 

DA SÚMULA 474 STJ 

Aludi a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada em decisões baseadas no grau 

de invalidez dos acidentados, pois não deixa de ser necessárias as perícias médicas judiciais para 

comprovar o grau de invalidez do acidentado. 

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu corpo, somente 

esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez. 
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DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Descabida a pretensão da Requerida quanto à correção monetária ser somente o do índice de 

atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois adotaram, como posicionamento majoritário 

em nosso Tribunal, que a correção monetária decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas pelo 

IGP-M desde a data do acidente. 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. STJ, o autor 

não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data do acidente. 

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência deste país, 

como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania:  

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de 

indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento 

danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 

2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - 

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a 

indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os 

percentuais previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A 

correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 

43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-

lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE 

À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 

12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA 

CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e 

juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para 
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reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da citação. (REsp 875.876/PR, Rel. 

Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre).  

Segue nova decisão do Tribunal de Justiça onde a incidência de juros e correção deve ocorrer 

a partir da data do efetivo prejuízo e não da citação. 

TJ-PB - APELACAO APL 00026328320158150000 0002632-83.2015.815.0000 (TJ-PB)  

Data de publicação: 14/07/2015  

Ementa: EMENTA: AÇAO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE 

PARCIAL PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELAÇAO. LAUDO PERICIAL 

ATESTANDO INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO 

FIXADO EM OBSERVÂNCIA À PROPORCIONALIDADE DA LESAO SOFRIDA. 

INCIDÊNCIA DA TABELA DE DANOS PESSOAIS CONTIDA NO ANEXO DA LEI 

FEDERAL N.º 11.945/2009. PRECEDENTES DO STJ. CORREÇAO MONETÁRIA. 

TERMO INICIAL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SÚMULA 43, DO STJ. JUROS DE 

MORA. APLICAÇAO DESDE A CITAÇAO. SÚMULA 426 DO STJ. PROVIMENTO 

PARCIAL. 1. "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez". Súmula n.º 474 do STJ 

(STJ, EDcl no AREsp 309.855/SC, Rel.ª Min.ª Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado 

em 20/02/2014, publicado no DJe de 05/03/2014). 2. Súmula nº 43 do STJ - Incide correção 

monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. 3. Súmula nº 426 

do STJ - Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação. 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00026328320158150000, 4ª Câmara 

Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 

14-07-2015)  

Encontrado em: 4A CIVEL Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU, RO DPVAT S/A. Apelado: JEFFERSON  

 

Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, observar a data do 

acidente, o que desde já se requer na espécie. 

VERBA HONORÁRIA 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas notas sobre o 

pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que por tal 

motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal.  

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada técnica) 

contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída a 

atuação em nível recursal. 
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O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor do acórdão 

retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser reformados, seja 

para fixá-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da 

condenação. De fato, a sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao 

pagamento das despesas processuais, custas, e honorários advocatícios, não sendo o caso de 

serem carreados em face deste. No mais, o caso em tela também não comporta a redução 

pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da condenação, eis que os honorários 

advocatícios foram estipulados de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo 

patrono do apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da verba.”  

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos do que 

apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que o pedido realizado 

na inicial foi o seguinte: 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da condenação, 

ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira 

equânime. 

DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL 

A própria requerida reconhece a necessidade de realização de pericial judicial, para que seja 

apurado a incapacidade permanente da parte autora, para que a mesma tenha seu direito reconhecido 

nesta ação, e o devido recebimento da indenização pelo sinistro que lhe ocorreu.  

PEDIDOS FINAIS 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as alegações levantadas pela parte Ré, 

para que no mérito seja a presente ação julgada procedente, determinando-se a realização de perícia 

médica designando um médico especialista ortopedia que apure o grau de invalidez que acomete o 

autor e que sejam utilizados os quesitos anexados a parte na realização de perícia, para assim 

condenar-se a ré nos exatos termos da lei. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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Campina Grande -PB, em 25 de Novembro de 2020. 

 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 

-Advogado- 

OAB/PB-24614 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins de perícia 

médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes 

informações: 

 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________. 

 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 

SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):____________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

___________________.  

 

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

_________. 

 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, 

OU, GRAVE? 

__________________________________________________________________________

_________________________________________________________________. 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

7ª VARA CÍVEL
 

PROCESSO NÚMERO - 0806490-13.2020.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos etc. 

Conforme convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder, as perícias nos

processos que visem à cobrança de seguro DPVAT serão realizadas às expensas da citada seguradora,

pelos peritos nomeados pelo juízo, previamente cadastrados junto ao Tribunal de Justiça.  

Assim, nomeio como perito o médico Jânio Dantas Gualberto para proceder à perícia

judicial nos presentes autos. 

 Proceda-se com a marcação da referida perícia, observando data e horário conforme

disponibilidade deste Juízo, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NÓBREGA

Juíza de Direito

que se buscará a composição entre as partes litigantes e, em não sendo obtida, proceder-se-á ao

julgamento da causa.  

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o

comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, independente de figurar no polo

passivo da lide, munida de poderes para firmar acordos.  

Dessa forma, além da intimação através da impressa oficial, dirigida aos advogados, e

da intimação da própria seguradora, através de mandado/carta de intimação, determino que seja a

Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos  pauloleite@seguradoralider.com.br  e 

philipe.rocha@seguradoralider.com.br  e telefone (21) 38614600, cientificada acerca desse esforço

concentrado, de modo a comparecer às perícias e audiências ora agendadas. 

Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 15

(quinze) dias, bem como para comparecimento neste fórum, na sala de audiências deste juízo,

acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a

incapacidade/debilidade dos autos.  

Ainda, intime-se a Seguradora Líder para depositar os honorários periciais, no valor de

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em 10 (dez) dias, sob pena de penhora on line.  

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portanto documento pessoal

com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial. 

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo

Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.  

Publique-se. Intimem-se.  

As intimações das partes devem ser feitas pessoalmente e por advogado.  

Cumpra-se com urgência. 

Campina Grande, na data da assinatura eletrônica. 
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

1 de fevereiro de 2021

ANA MARIA FERREIRA LOBO
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2741846- C3/ 2020-02940/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

Processo n.º 08064901320208150001

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 10 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0806490-13.2020.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, fica agendada para o dia dia 23 de setembro de 2021, as 09:10 horas a realização de perícia médica com
o Dr. Jânio Dantas Gualberto, no Setor Médico, 4º Andar, do Fórum Afonso Campos.

, 20 de agosto de 2021
ANA MARIA FERREIRA LOBO
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De
: 7A VARA CIVEL COMARCA DE CAMPINA GRANDE
<cpg-vciv07@tjpb.jus.br>

Assunto
: Re: PERÍCIAS DPVAT
Para
: janio gualberto <gualbertojanio@gmail.com>

Zimbra cpg-vciv07@tjpb.jus.br

Re: PERÍCIAS DPVAT

Qua, 18 de ago de 2021 17:29

Boa tarde.

Prezado Senhor Perito,

Após levantamento dos processos em que Vossa Senhoria foi designado para proceder a
perícia, constatamos os seguintes:

Atualizada, acrescentado mais processos a lista anterior.

PROCESSOS NÚMEROS :            HORÁRIO

0809114-06.2018.8.15.0001 ----- 08:00 hs
0815665-31.2020.8.15.0001 ----- 08:10 hs
0822895-61.2019.8.15.0001 ----- 08:20 hs
0805517-63.2017.8.15.0001 ----- 08:30 hs
0810876-52.2021.8.15.0001 -----  08:40 hs
0817960-41.2020.8.15.0001 -----  08:50 hs
0817120-31.2020.8.15.0001 -----  09:00 hs
0806490-13.2020.8.15.0001 -----  09:10 hs
0809511-94.2020.8.15.0001 -----  09:20 hs
0810870-84.2017.8.15.0001 ----- 09:30 hs
0803939-65.2017.8.15.0001 ----- 09:40 hs
0831372-39.2020.8.15.0001 ----- 09:50 hs
0816682-05.2020.8.15.0001 ----- 10:00 hs
0801482-60.2017.8.15.0001 ----- 10:10 hs
0817199-10.2020.8.15.0001 ----- 10:20 hs
0833308-02.2020.8.15.0001 ----- 10:30 hs
0815699-06.2020.8.15.0001 ----- 10:40 hs
0809989-05.2020.8.15.0001 ----- 10:50 hs
0817199-10.2020.8.15.0001 ----- 11:00 hs 
0803939-65.2017.8.15.0001 ----- 11:10 hs

FICA AGENDADO, conforme contato no WhatsApp, o dia 23 DE SETEMBRO DE 2021, a
partir das 08:00 hs.

De: "janio gualberto" <gualbertojanio@gmail.com>
Para: "7A VARA CIVEL COMARCA DE CAMPINA GRANDE" <cpg-vciv07@tjpb.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 18 de agosto de 2021 13:34:06
Assunto: Re: PERÍCIAS DPVAT
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ok,
Confirmo recebimento,agendado p dia 23/09/2021

Em qua., 18 de ago. de 2021 às 09:11, 7A VARA CIVEL COMARCA DE CAMPINA GRANDE
<cpg-vciv07@tjpb.jus.br> escreveu:

Bom dia.


Prezado Senhor Perito, 


Após levantamento dos processos em que Vossa Senhoria foi designado para proceder
a perícia, constatamos os seguintes:


PROCESSOS NÚMEROS :            HORÁRIO


0809114-06.2018.8.15.0001 ----- 08:00 hs
0815665-31.2020.8.15.0001 ----- 08:10 hs
0822895-61.2019.8.15.0001 ----- 08:20 hs
0805517-63.2017.8.15.0001 ----- 08:30 hs
0810876-52.2021.8.15.0001 -----  08:40 hs
0817960-41.2020.8.15.0001 -----  08:50 hs
0817120-31.2020.8.15.0001 -----  09:00 hs
0806490-13.2020.8.15.0001 -----  09:10 hs
0809511-94.2020.8.15.0001 -----  09:20 hs
0810870-84.2017.8.15.0001 ----- 09:30 hs
0803939-65.2017.8.15.0001 ----- 09:40 hs
0831372-39.2020.8.15.0001 ----- 09:50 hs
0816682-05.2020.8.15.0001 ----- 10:00 hs
0801482-60.2017.8.15.0001 ----- 10:10 hs


DESPACHO:


"Assim, nomeio como perito o médico Jânio Dantas Gualberto, CRM 4382, podendo ser
notificado por meio do e-mail gualbertojanio@gmail.com,  para proceder à perícia judicial
nos  autos alhures.


A perícia deverá ser realizada em dia e hora a ser designado pela escrivania, deste juízo."


FICA AGENDADO, conforme contato no WhatsApp, o dia 23 DE SETEMBRO DE 2021, a
partir das 08:00 hs.




YÊRBE JERÔNIMO SOUSA COSTA
       TÉCNICO JUDICIÁRIO
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De
: 7A VARA CIVEL COMARCA DE CAMPINA GRANDE
<cpg-vciv07@tjpb.jus.br>

Assunto
: PERÍCIAS DPVAT 23/09/2021
Para
: citacao intimacao

<citacao.intimacao@seguradoralider.com.br>
Cc
: pauloleite@seguradoralider.com.br

Zimbra cpg-vciv07@tjpb.jus.br

PERÍCIAS DPVAT 23/09/2021

Qua, 18 de ago de 2021 17:44
1 anexo

Boa tarde.

Sr. Representante Legal da Seguradora Líder,

De ordem da MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande-PB,
Dra. Vanessa Andrade Dantas Liberalino da Nóbrega, fica Vossa Senhoria intimada
para depositar os honorários periciais no valor de R$250,00 (duzentos e
cinquenta reais) por cada processo listado abaixo, em 10 (dez) dias, como também
para, querendo, indicar assistente técnico, no mesmo prazo, bem como para
comparecimento neste fórum, no Setor Médico, acompanhada de seu advogado, no
dia 23 de setembro de 2021 nos horários indicados na lista de processos em anexo
para a realização das perícias.

PROCESSOS NÚMEROS :            HORÁRIO

0809114-06.2018.8.15.0001 ----- 08:00 hs
0815665-31.2020.8.15.0001 ----- 08:10 hs
0822895-61.2019.8.15.0001 ----- 08:20 hs
0805517-63.2017.8.15.0001 ----- 08:30 hs
0810876-52.2021.8.15.0001 -----  08:40 hs
0817960-41.2020.8.15.0001 -----  08:50 hs
0817120-31.2020.8.15.0001 -----  09:00 hs
0806490-13.2020.8.15.0001 -----  09:10 hs
0809511-94.2020.8.15.0001 -----  09:20 hs
0810870-84.2017.8.15.0001 ----- 09:30 hs
0803939-65.2017.8.15.0001 ----- 09:40 hs
0831372-39.2020.8.15.0001 ----- 09:50 hs
0816682-05.2020.8.15.0001 ----- 10:00 hs
0801482-60.2017.8.15.0001 ----- 10:10 hs
0817199-10.2020.8.15.0001 ----- 10:20 hs
0833308-02.2020.8.15.0001 ----- 10:30 hs
0815699-06.2020.8.15.0001 ----- 10:40 hs
0809989-05.2020.8.15.0001 ----- 10:50 hs
0817199-10.2020.8.15.0001 ----- 11:00 hs 
0803939-65.2017.8.15.0001 ----- 11:10 hs

Fica agendado o dia 23 DE SETEMBRO DE 2021, a partir das 08:00 hs.
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YÊRBE JERÔNIMO SOUSA COSTA
       TÉCNICO JUDICIÁRIO

E-mail - Perícias DPVAT - Dr. Jânio.pdf
178 KB 
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)99145-2005

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0806490-13.2020.8.15.0001

AUTOR: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR
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N o m e :  V A L D O N I E L  G O N C A L V E S  A L B U Q U E R Q U E  J U N I O R

Endereço: Rua Sergipe, 2700, tambor, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58444-000

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

            O(a) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível de Campina Grande-PB manda que o Sr. Oficial de Justiça, em cumprimento
a este  o(a) AUTOR(A):  na pessoa de seu(sua)INTIME   AUTOR: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR, 
representante legal,  para comparecer  no    (ordem dedia  23 de setembro de 2021,  a partir das 08:00

no Setor Médico do Fórum Afonso Campos (4º Andar) para realização da perícia, acompanhada de seu advogado. chegada) 

, cópia do boletim de ocorrência policial,Intime-se ainda o(a) autor(a) que se apresente portando documento pessoal com foto
do atendimento médico inicial, e exames pertinentes, no dia da perícia.
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Campina Grande-PB, 20 de agosto de 2021

                                 

ANA MARIA FERREIRA LOBO
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-99145-2005

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0806490-13.2020.8.15.0001

AUTOR: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo  para, em 0 , formularem as partes 5 (cinco) dias quesitos
pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos assistentes técnicos.
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  para comparecerem no dia  a partir das 08:00 (ordem de chegada) no Setor  Intimem-se as partes 23 de setembro de 2021, 
Médico do Fórum Afonso Campos (4º Andar) para realização da perícia, acompanhadas dos respectivos assistentes técnicos e
quesitação. É dever do advogado informar a parte data, hora e local da perícia.

 para que apresente-se portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial, doIntimo o autor
atendimento médico inicial, exames pertinentes e toda a quesitação presente nos autos, no dia da perícia.

Advogado: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO OAB: PB24614 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 

Campina Grande-PB, 20 de agosto de 2021

De ordem,  ANA MARIA FERREIRA LOBO

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

 7ª Vara Cível de Campina Grande  

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-99145-2005

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

0806490-13.2020.8.15.0001

AUTOR: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

   De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo  as partes  para, em 05 (cinco) dias,
formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos assistentes
técnicos.

 Intimem-se as partes para comparecerem no dia 23 de setembro de 2021, a partir das 08:00 (ordem de chegada)
no Setor Médico do Fórum Afonso Campos (4º Andar) para realização da perícia, acompanhadas dos respectivos
assistentes técnicos e quesitação. É dever do advogado informar a parte data, hora e local da perícia.

Intimo o autor para que apresente-se portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial,
do atendimento médico inicial, exames pertinentes e toda a quesitação presente nos autos, no dia da perícia.

 

Advogado: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO OAB: PB24614 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 

 

Campina Grande-PB, 20 de agosto de 2021

 

De ordem,  ANA MARIA FERREIRA LOBO
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Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que, observando o artigo 10 da Resolução CNJ 354/2020, com a concordância da

vítima, procedi a INTIMAÇÃO de Valdoniel Gonçalves Albuquerque, por meio de ligação

telefônica e uso do aplicativo multiplataforma de mensagens instantâneas WhatsApp através do

número telefônico (83) 987908191, com o envio em formato de arquivo PDF de cópia do

 Tendo o mesmo ficado bem ciente do conteúdo do mandado e após o.mandado de intimação

recebimento das mensagens via aplicativo cujas cópias encontram-se em anexos, confirmou a

recepção destas e sua total compreensão. O referido é verdade; dou fé.

 

Campina Grande, data de validação no sistema.

 

Assinando eletronicamente

Joseildo Medeiros Oliveira - Oficial de Justiça
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EM ANEXO
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0 15/09/2021
DATA DO DEPÓSITO

3331 ESTADUAL

700115907526

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08064901320208150001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

14/09/2021
DATA DA GUIA

2741846
N° DA GUIA

CAMPINA GRANDE  7 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR Fisica 04947920432
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0B126334563841D8
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

Processo n.º 08064901320208150001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDONIEL 
GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em 
anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CAMPINA GRANDE, 17 de setembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

Processo n.º 08064901320208150001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao 
final requerer o que se segue: 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente, requerendo em juízo a complementação da indenização do Seguro DPVAT, impugnado o resultado 
da perícia realizada no momento da regulação administrativa. 

Importante frisar que todas a pericias realizadas na esfera administrativa são subscritas por dois médicos 
especialistas, sendo um profissional responsável pela realização da perícia médica e outro profissional 
responsável por realizar a revisão da perícia. 

Desta forma, após a parte autora ser submetida à perícia, conclui-se pelo pagamento da indenização no importe 
de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), em total consonância com a Legislação 
vigente. 

Vale ressaltar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber a íntegra do teto indenizatório, sendo certo que o mero descontentamento da parte com o resultado da 
perícia realizada no âmbito administrativo não autoriza a realização de novo exame pericial em sede judicial. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 
eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 
supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico não é  
capaz de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não gradua corretamente e as 
LESÕES suportadas pelo periciando. 

VERIFICA-SE QUE O RESPEITAVEL PERITO INFORMA INVALIDEZ DE 25% EM CRÂNIO E 50% DE AUDIÇÃO, 
CONTUDO NÃO ESPECIFICA O LADO QUE SOFREU A PERDA AUDITIVA INDICADA.  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

NO ENTANTO, AO FINAL DO LAUDO, O ILUSTRE PERITO INFORMA QUE O EXAME DE AUDIOMETRIA 
COMPROVA PERDA AUDITIVA SENSORIAL EM PERCENTUAIS DIVERSOS EM CADA LADO, SENDO MODERADA 
NO OUVIDO DIREITO E LEVE NO OUVIDO ESQUERDO.  

  

 

 

Tal esclarecimento é de suma importância, haja vista que os cálculos da indenização são realizados de acordo 
com os segmentos previstos na tabela da lei e devem ser enquadrados devidamente. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 
sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 
mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Portanto, tendo em vista a divergência apresentada, vem à parte Ré requerer a intimação do respeitável perito 
para esclarecer quanto à aludida perda auditiva apontada como 2ª lesão no laudo pericial, indicando 
devidamente qual segmento deverá ser indenizado e seu respectivo percentual de perda. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 4 de outubro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0806490-13.2020.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 25 de outubro de 2021.

 

 

 ANA MARIA FERREIRA LOBO

Técnico Judiciário
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Dantas Gualberto 
a e Traumatologia 

TEOT 6514 
04382 

Jânio antas/ Gualberto 
CRM. 14382 

Perito Médico 

Dr J 
O to 

Tribunal de Justiça da Paraíba 
Perícia 

Solicitado documento (cópia): 

* Documento pessoal com foto 
* Boletim de Ocorrência Policial 
* Atendimento Inicial da Perícia 

Agendado: 23 de setembro de 2021 

Local: Fórum Affonso Campos — Setor Médico e Odontológico 

Horário: A partir das 08:00h 

Perito(a) Médico (a): Dr. Jânio Dantas Gualberto 

CRM: 4382 

Vara(s): 7' Vara Cível 

ATENDIMENTO: 
ORDEM PROCESSO AUTOR VARA 

CÍVEL 
 0801482-60.2017.8.15.0001 JOSENILDO PEREIRA NEVES 7. 

 0806490-13.2020.8.15.0001 VALDONIEL GONÇALVES ALBUQUERQUE JUNIOR 7a 

 0815369-14.2017.8.15.0011 LUCAS ABRANTES DOS SANTOS 7. 

 0805517-63.2017.8.15.0001 JULIAN JOSE FERREIRA DE SOUSA 7a  

 0815665-31.2020.8.15.0001 ANTONIO MARCOS DA SILVA CANDIDO 7. 

 0831372-39.2020.8.15.0001 EWERSON OLEGARIO FERREIRA 7a 

 0821261-30.2019.8.15.0001 JOSEMAR VITORIO DA SILVA 7a 

 0810876-52.2021.8.15.0001 ASLAN DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 7. 

 0822895-61.2019.8.15.0001 FAGNER GOMES BARBOSA 7a  

 0817960-41.2020.8.15.0001 FRANCISCA MARIA PEREIRA DAS NEVES 75  
 0809114-06.2018.8.15.0001 JOSENILDO TEODOSIO ARAÚJO 7a  

 0816682-05.2020.8.15.0001 ANTONIO CARDOSO AGUIAR NETO 75 

 0804557-68.2021.8.15.0001 LUCAS HENTIQUE DA ROCHA CALO 75  

 0815699-06.2020.8.15.0001 EDILSON ABRANTES DA SILVA 78  
 0807042-75.2020.8.15.0001 ALEXSANDRO MENDES ROSENDO 7a  

 0817173-12.2020.8.15.0001 ALEXS FERNANDES DE ANDRADE 7a  

 0817058-25.2019.8.15.0001 ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 75  

OBSERVAÇÃO: AUSENCIA DO AUTOR. 10 

PROCESSO AUTOR VARA CÍVEL 
0817120-31.2020.8.15.0001 GREGÓRIO DE SOUSA PEREIRA 75  
0809511-94.2020.8.15.0001 7. 

0818070-84.2017.8.15.0001 75  
0803939-65.2017.8.15.0001 7a 
0817199-10.2020.8.15.0001 7. 

0833308-02.2020.8.15.0001 75 

0815699-06.2020.8.15.0001 7a 
0809989-05.2020.8.15.0001 75 
0805408-78.2019.8.15.0001 78  
0815811-09.2019.8.15.0001 MISAEL DA COSTA LIMA 75  

I 	1  

Hilma Ribe.  - mat. 478.341-7 
Seção Médico e Odontológico 
Comarca de Campina Grande 
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Não Sim 

vu'a terrestre? 
Prejudicado 

AVALIAÇÃO MÉDICA - PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31° da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

INFORMAÇÕES DA VITIMA: 

Nome completo: VALDONIEL GONÇALVES ALBUQUERQUE JUNIOR 
CPF: 049.479.204-32 

Endereço: R. SERGIPE, 2700, LIBERDADE — CG/PB 

INFORMAÇÕES DO ACIDENTE 

Local: R. OTACÍLIO NEPOMUCENO - CATOLÉ 

Data do acidente 23/03/2019 

Concordância com a realização da avaliação médica  

Declaro que as informações da vítima do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e 

espontânea vontade, para a realização da avaliação médica para fins de verificação do consiliação dm razão do processo 

judicial n° 0806490-13.2020 .8.15.0001, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual 

figura como autor e que tramita na 7a  Vara Cível ou JEC da Comarca de Campina Grande, estando ciente que a referida 

prova médico-legal será anexada aos autor, para fins de prova documental, nos termos do atigo 397 a 427 do CPC. 

Campina Grande, 23 de setembro de 2021 

doLLIte  
cira r"  

AVALIAÇÃO MÉDICA 

1) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de 

Assinatura da vítima 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

2) Descreva o quadro clínico atual informado: 
qual (quais) regiÃo (regiões) corpoial (cinpris) encontra (m)-se acometida (s)? 

FA CJAP O  
Cl 	1Z4  

as alterações (disfunções) presentes no patrimonio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapeuticas tomada na fase aguda do trauma. 

3) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser pr crito), incluindo medidas de reabilitação? 
Sim 	 A Não 

Se sim, descreva (s) a (s) medida (s) terapeutica (s) indicada (s): 

Avaliação Médica por luvalidezardt LiberOffice Writer 
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Dr. Jânio Dantas 
Ortopedia e:1- 

Campina Grande/PB, 23 de setembro de 2021 
Local e data da realização do exame 	 Dr. Jânio Da 

f 	

es r.los :Reno 
rtopedia e Tu-:,,Lihl'3tologia  

	

.. 	. 	.... 

	

. 	. 	,. 

CRIvi-i'., •-3121 / L..', , ..-.,: 2'; 7  

U:..:1; .'_ ..:::L:,-2. 

A(/6 _n5~9,44 I 

.ab letk p.7)  

Avaliação Médica por Invalidez.odt LibersOffice Write • 

erto — RM/13 4382 

PROCESSO N° 0806490-13.2020.8.15.0001 
dolik 

4) Seg-undc) ti exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 
disfunções apenas temporária. 

Dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em cao c/ft dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes 
no pat 'mônio físico da vítWna. 

12 	PAC 19-egí 1— 4TWV-OlarlAbltre  /Pilé ie(m-R  -revi  Pioa  
. ff,(411 'íhiA 	1t  

5)Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, fez-se necessário exame complementar? 

Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadra mento na opção "a" do item 4 ou de resposta afirmativa do item 5, favor não preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

6) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo geradore(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivos(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmentos(s) corporal(is) 
acometido(s) e ainda segundo previsto no instrumento legal afirma a gradução: 

Total (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental 
da vítima) 

 Pa.71 (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou 
mental da vítima). Em se tratando de dano parcial informar de o dano é: 

   

b.1 Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma 
global algum segmento corporal da vítima). 

b.2 A  ,. Parcial Incompleto (Dano antaômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em 
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima)> 

b.2.1 
	

Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II$1° di art 
30 da Lei 6.194/74 cim relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, ocasionando um 
percentual ao seu respetivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segnento anatômico 

    

usãoc 	119 10% Residual 25% Leve 50% Médio 75% Intensa 

1° Lesão  pOintiC 10% Residual 25% Leve 50% Médio 75% Intensa 

1° Lesão 

 

10% Residual 25% Leve 50% Médio 75% Intensa 

 

     

       

       

   

10% Residual 

   

1° Lesão 

  

25% Leve 50% Médio 75% Intensa 

       

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado a resento. 

powmkri-ift comP 	-PwA Aviorniln skyonAL rioCaAfA 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

7ª VARA CÍVEL
 

PROCESSO NÚMERO - 0806490-13.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar todos os  esclarecimentos 

necessários, apontados na petição de Id 49609733, notadamente no que se refere aos segmentos que

deverão ser indenizados e o respectivo percentual de perda, nos termos do art. 477, § 2°, do CPC.

Após, abra-se vistas às partes no prazo comum de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos

para sentença em seguida.

Campina Grande, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Andréa Dantas Ximenes - Juíza de Direito 
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7ª Vara Cível de Campina Grande
 
 

( )

 

 

Nº do processo: 0806490-13.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PERITO

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Campina Grande manda que em cumprimento a este,  Intime-se o perito - Dr, Jânio
Dantas Gualberto, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar todos os  esclarecimentos  necessários, apontados na petição de Id
49609733, notadamente no que se refere aos segmentos que deverão ser indenizados e o respectivo percentual de perda, nos
termos do art. 477, § 2°, do CPC.

, em 13 de dezembro de 2021.

De ordem, ANA MARIA FERREIRA LOBO

Mat.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0806490-13.2020.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 23 de fevereiro de 2022.

 

 

 ANA MARIA FERREIRA LOBO

Técnico Judiciário
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23/02/2022 20:40 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=18638&tz=America/Cayenne 1/1

De
: 7A VARA CIVEL COMARCA DE CAMPINA GRANDE
<cpg-vciv07@tjpb.jus.br>

Assunto
: Prestar esclarecimentos sobre Laudo - Processo:
0806490-13.2020.8.15.0001

Para
: gualbertojanio@gmail.com

Zimbra cpg-vciv07@tjpb.jus.br

Prestar esclarecimentos sobre Laudo - Processo: 0806490-13.2020.8.15.0001

qua, 23 de fev de 2022 20:38
2 anexos

Boa noite!

Através do presente, fica V. Senhoria intimado do seguinte despacho do Juízo:

"Intime-se o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar todos
os esclarecimentos necessários, apontados na petição de Id 49609733, notadamente no
que se refere aos segmentos que deverão ser indenizados e o respectivo percentual de
perda, nos termos do art. 477, § 2°, do CPC."

Ana Maria F. Lobo
Téc. Judiciário

2741846_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_01.pdf
345 KB 

Despacho.pdf
22 KB 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0806490-13.2020.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 1 de abril de 2022.

 

 

 ANA MARIA FERREIRA LOBO

Técnico Judiciário
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De
: janio gualberto <gualbertojanio@gmail.com>
Assunto
: Fwd: Prestar esclarecimentos sobre Laudo -

Processo: 0806490-13.2020.8.15.0001
Para
: 7A VARA CIVEL COMARCA DE CAMPINA GRANDE

<cpg-vciv07@tjpb.jus.br>

Zimbra cpg-vciv07@tjpb.jus.br

Fwd: Prestar esclarecimentos sobre Laudo - Processo: 0806490-13.2020.8.15.0001

qui, 31 de mar de 2022 09:53

---------- Forwarded message ---------
De: janio gualberto <gualbertojanio@gmail.com>
Date: sáb., 26 de fev. de 2022 às 14:37
Subject: Re: Prestar esclarecimentos sobre Laudo - Processo: 0806490-13.2020.8.15.0001
To: 7A VARA CIVEL COMARCA DE CAMPINA GRANDE <cpg-vciv07@tjpb.jus.br>

Bom dia,

Conforme descrição abaixo,enviei por email dia 23/02/2022 a resposta do
questionamneto.Grato e á disposição!

Boa tarde,

Referente ao  PROCESSO NÚMERO - 0806490-13.2020.8.15.0001(
VALDONIEL
GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR),tendo sido realizada perícia por mim,na 7º Vara
Cível de Campina Grande.Gostaria de ratificar o laudo final onde foi majorado um
percentual de sequela ao nível do crânio em 25% e uma sequela por perda sensorial
moderada no ouvido Direito,ou seja de 50%,comprovado através de audiometria.Não foi
fixado nehum percentual para o ouvido esquerdo,pelo fato desse perito não considerar
como nexo ao acidente.Esperando ter esclarecido todos os questionamentos,me coloco á
disposição desse juizo.Grato.

                                   Jânio Dantas Gualberto. 

Em qua., 23 de fev. de 2022 às 20:39, 7A VARA CIVEL COMARCA DE CAMPINA GRANDE
<cpg-vciv07@tjpb.jus.br> escreveu:

Boa noite!


Através do presente, fica V. Senhoria intimado do seguinte despacho do Juízo:


"Intime-se o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar todos
os esclarecimentos necessários, apontados na petição de Id 49609733, notadamente no
que se refere aos segmentos que deverão ser indenizados e o respectivo percentual de
perda, nos termos do art. 477, § 2°, do CPC."


Ana Maria F. Lobo
Téc. Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-2444

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0806490-13.2020.8.15.0001

AUTOR: VALDONIEL GONCALVES ALBUQUERQUE JUNIOR

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

                        De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo as partes  através de seu(sua)(s) advogado(a)(s),
constituído(a)(s) nos autos, para  no prazo comum de 10 (dez) dias , se manifestarem sobre a resposta do Perito.
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Advogado: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO OAB: PB24614 Endereço: desconhecido

Campina Grande-PB, 1 de abril de 2022

ANA MARIA FERREIRA LOBO

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

 7ª Vara Cível de Campina Grande  

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-2444

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0806490-13.2020.8.15.0001

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

 

             De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo as partes, através de seu(sua)(s) advogado(a)(s)
constituído(a)(s) nos autos, para  no prazo comum de 10 (dez) dias , se manifestarem sobre a resposta do Perito.

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

Campina Grande-PB, 1 de abril de 2022

ANA MARIA FERREIRA LOBO

Técnico Judiciário
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB

 

Processo Nº 0806490-13.2020.8.15.0001

                  

                 VALDONIEL GONÇALVES ALBUQUERQUE JUNIOR, devidamente qualificada nos
autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve,
vem perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

 

MM. Juiz, em atenção ao Laudo Médico, vem a parte autora informar a esse nobre                 
julgador, que corrobora com o laudo pericial, que QUANTIFICOU AS LESÕES EM 25% DE
CRÂNIO E 50% DE PERDA SENSORIAL MODERADA NO OUVIDO DIREITO.

 

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, para condenação do promovido
nos exatos termos da Lei, para que seja feita a mais Lidima Justiça. 
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Nestes termos,

Pede e Espera deferimento.

 

Campina Grande - PB, em data da assinatura.

 

 

Assinado eletronicamente.
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